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de 20 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 57/98, 
de 16 de março, e 171/99, de 19 de maio, continuam válidos 
e mantém -se em vigor até à data do respetivo termo.

Artigo 114.º
Conselho Consultivo de Ourivesaria

1 — O Conselho Consultivo de Ourivesaria é um ór-
gão consultivo do conselho de administração da INCM 
em matéria de acompanhamento do setor da ourivesaria.

2 — O Conselho Consultivo é constituído por repre-
sentantes de entidades da Administração Pública e das 
estruturas da sociedade civil mais representativas dos 
consumidores, industriais, avaliadores e comerciantes do 
setor da ourivesaria, bem como por personalidades de 
reconhecido mérito.

3 — As entidades públicas referidas no número anterior 
são, designadamente, a ASAE, a DGAE, a Direção -Geral 
do Consumidor e o IPQ, I. P.

4 — O Conselho Consultivo reúne, no mínimo uma 
vez por ano, podendo ser convocado pelo conselho de 
administração da INCM sempre que tal seja considerado 
conveniente. 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 274/2017
de 15 de setembro

Considerando que a dimensão e a violência dos in-
cêndios que atingiram os concelhos de Abrantes, Alijó, 
Almeida, Alvaiázere, Ansião, Arganil, Cantanhede, Car-
razeda de Ansiães, Castanheira de Pêra, Castelo Branco, 
Celorico da Beira, Coimbra, Covilhã, Ferreira do Zêzere, 
Figueira de Castelo Rodrigo, Figueiró dos Vinhos, Fornos 
de Algodres, Freixo de Espada à Cinta, Fundão, Gavião, 
Góis, Gouveia, Grândola, Guarda, Lousã, Mação, Macedo 
de Cavaleiros, Mangualde, Manteigas, Mealhada, Miranda 
do Corvo, Mirandela, Mogadouro, Montemor -o -Velho, 
Murça, Nisa, Oleiros, Pampilhosa da Serra, Pedrógão 
Grande, Penedono, Penela, Pinhel, Proença -a -Nova, Sabu-
gal, Santiago do Cacém, Sardoal, Seia, Sernancelhe, Sertã, 
Torre de Moncorvo, Vila de Rei, Vila Nova de Foz Côa, 
Vila Nova de Poiares e Vila Velha de Ródão, dos distritos 
de Aveiro, Bragança, Castelo Branco, Coimbra, Guarda, 
Leiria, Portalegre, Santarém, Setúbal, Vila Real e Viseu, 
produziram impactos negativos significativos;

Considerando que a extensão da área atingida e a des-
truição que provocaram, nomeadamente dos espaços rurais, 
afetaram significativamente as populações das espécies 
cinegéticas estabelecidas naqueles espaços, e que é ne-
cessário adotar um conjunto de medidas de proteção dos 
exemplares sobreviventes;

Considerando que a Portaria n.º 142/2015, de 21 de 
maio, estabeleceu o calendário para as épocas venatórias 
de 2015 -2016, 2016 -2017 e 2017 -2018, para o exercício 
da caça a determinadas espécies cinegéticas, bem como 
a necessidade de se proceder à avaliação anual dos seus 
efeitos, e à sua alteração sempre que tal se justifique;

Considerando que o período legal de interdição da caça, 
em áreas percorridas por incêndios, é insuficiente para 
acautelar a preservação das espécies cinegéticas atingidas, 

pelo que se torna necessário prolongá -lo durante a presente 
época venatória;

Considerando que é necessário minimizar os impactos 
desta medida, sobre as entidades concessionárias de zonas 
de caça associativas e turísticas, nas áreas percorridas pelos 
incêndios, isentando -as, em 2018, do pagamento da taxa 
anual devida por hectare ou fração, concessionado:

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 3 do 
artigo 91.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de agosto, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 201/2005, de 24 de no-
vembro, 159/2008, de 8 de agosto, 214/2008, de 10 de 
novembro, 9/2009, de 9 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, 
81/2013, de 14 de junho, e 167/2015, de 21 de agosto, e nos 
termos das alíneas d) e e) do n.º 4 da Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 88/2012, de 18 de outubro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas e do De-
senvolvimento Rural, no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, nos termos do n.º 5 do Despacho n.º 5564/2017, de 
26 de junho, na redação dada pelo Despacho n.º 7088/2017, 
de 14 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 142/2015, de 21 de maio

É aditado um artigo 3.º -A à Portaria n.º 142/2015, de 
21 de maio, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A
Norma transitória

1 — Durante a época venatória de 2017/2018 não é 
permitido o exercício da caça a qualquer espécie cinegé-
tica nos terrenos situados no interior da linha perimetral 
da área percorrida por incêndio, ou grupos de incêndios 
contínuos de área superior a 1000 hectares, bem como 
numa faixa de proteção de 250 metros, que tenham 
ocorrido nos concelhos de Abrantes, Alijó, Almeida, 
Alvaiázere, Ansião, Arganil, Cantanhede, Carrazeda de 
Ansiães, Castanheira de Pêra, Castelo Branco, Celorico 
da Beira, Coimbra, Covilhã, Ferreira do Zêzere, Figueira 
de Castelo Rodrigo, Figueiró dos Vinhos, Fornos de Al-
godres, Freixo de Espada à Cinta, Fundão, Gavião, Góis, 
Gouveia, Grândola, Guarda, Lousã, Mação, Macedo de 
Cavaleiros, Mangualde, Manteigas, Mealhada, Miranda 
do Corvo, Mirandela, Mogadouro, Montemor -o -Velho, 
Murça, Nisa, Oleiros, Pampilhosa da Serra, Pedrógão 
Grande, Penedono, Penela, Pinhel, Proença -a -Nova, Sa-
bugal, Santiago do Cacém, Sardoal, Seia, Sernancelhe, 
Sertã, Torre de Moncorvo, Vila de Rei, Vila Nova de Foz 
Côa, Vila Nova de Poiares e Vila Velha de Ródão.

2 — No ano de 2018, as zonas de caça associativas 
e turísticas concessionadas cujos terrenos se encon-
trem abrangidos pelo disposto no número anterior ficam 
isentas do pagamento da taxa anual a que se referem, 
respetivamente, as alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 8.º 
da Portaria n.º 431/2006, de 3 de maio, alterada pelas 
Portarias n.os 1405/2008, de 4 de dezembro, 210/2010, 
de 15 de abril, e 267/2014, de 18 de dezembro, propor-
cionalmente aos hectares, ou fração de hectare, afetados 
pela proibição de caçar, correspondendo às áreas onde 
não é permitido o exercício da caça na época venatória 
de 2017/2018.

3 — Para efeitos do número anterior, compete ao Ins-
tituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., 
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determinar a área das zonas de caça concessionadas que 
se encontra abrangida pela isenção e publicitá -la no seu 
sítio da Internet.

4 — A isenção a que se refere o número anterior é 
calculada em função da área interdita à caça à data de 
1 de janeiro de 2018.

5 — Compete ao Instituto da Conservação da Na-
tureza e das Florestas, I. P., divulgar no seu sítio da 
Internet os mapas com as áreas onde não é permitido 
caçar na época venatória de 2017/2018 abrangidas pela 
presente portaria, podendo os mesmos ser alterados 
caso se justifique.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 277 -A/2016, de 21 de ou-
tubro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvi-
mento Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas, em 8 de 
setembro de 2017. 

 MAR

Portaria n.º 275/2017
de 15 de setembro

A gestão da quota de biqueirão atribuída a Portugal é 
assegurada ponderando os impactos sociais, económicos 
e ambientais sobre o recurso, bem como a participação 
e acompanhamento das associações e Organizações de 
Produtores representativas do sector, pretendendo -se assim 
desenvolver uma pesca responsável, sustentável e que 
melhore os rendimentos da atividade.

No seguimento das medidas estabelecidas nos primei-
ros meses do ano, e recomendando o atual contexto um 
adequado controlo das descargas a fim de se assegurar 
a atividade da frota, estabelece -se agora um modelo de 
gestão flexível baseada no estabelecimento de limite de 
captura diária por embarcação, com a possibilidade de 
ajustar esses limites diários em função da evolução das 
descargas, a concretizar por despacho do Diretor -Geral 
dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos, 
ouvidas as Organizações de Produtores representativas.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas d) e g) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 278/87, de 7 de julho, re-
publicado pelo Decreto -Lei n.º 383/98, de 27 de novembro 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 10/2017, de 10 de janeiro, 
manda o Governo, pela Ministra do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece limitações à captura e des-
carga de biqueirão (Engraulis encrasicholus) na subzona 9 
do Conselho Internacional de Exploração do Mar com o 

objetivo de gerir a quota disponível até 31 de dezembro 
de 2017.

Artigo 2.º
Regulação da pescaria

1 — A pesca dirigida ao biqueirão não é autorizada:

a) Durante o período de fim de semana estabelecido 
para a pesca dirigida à sardinha ao abrigo da Portaria 
n.º 251/2010, de 4 de maio;

b) Entre as 00:00h e as 24:00h de quarta -feira.

2 — Independentemente da arte usada na captura nos 
períodos referidos no número anterior, é proibida a captura, 
manutenção a bordo e descarga de biqueirão capturado 
na subzona 9 do Conselho Internacional de Exploração 
do Mar.

3 — Não é permitido, em cada dia, manter a bordo 
ou descarregar biqueirão para além dos limites a seguir 
indicados:

a) 3375 kg para as embarcações com comprimento de 
fora a fora superior a 16 metros;

b) 1688 kg para as embarcações com comprimento de 
fora a fora inferior ou igual a 16 metros.

4 — Dentro dos limites estabelecidos no número an-
terior, podem as OP, no âmbito das respetivas normas 
de gestão, estabelecer limites de descarga por embarca-
ção e, ainda, limites de descarga de exemplares de certas 
classificações de tamanho, aplicando -se estas normas às 
embarcações que sejam descarregadas nos portos de reco-
nhecimento da OP em causa, conforme definida no Anexo 
ao presente despacho.

5 — Em função da evolução da utilização da quantidade 
disponível e da informação científica sobre a abundância 
e tamanhos do biqueirão em determinados pesqueiros, 
pode ser determinado, por despacho do diretor -geral da 
Direção -Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Servi-
ços Marítimos, a publicitar na respetiva página da internet, 
e ouvidas as organizações de produtores representativas 
do cerco, o seguinte:

a) Interdições de pesca em determinados dias da semana 
ou alterados os limites fixados no n.º 3;

b) Encerrada a pesca, em tempo real, em determinadas 
áreas e períodos.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 18 de setem-
bro de 2017.

A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino, 
em 13 de setembro de 2017.

ANEXO

(a que se refere o n.º 4 do artigo 2.º) 

Organização de Produtores Área de Reconhecimento Portos

Vianapesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Viana do Castelo.
Caminha.
Esposende.


